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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

O Presidente do Sindicato dos Funcionários e Servidores Públicos da Câmara Municipal, 

Autarquias, Fundações e Prefeitura Municipal de Suzano, inscrita no CNPJ sob o nº 

58.478.157/0001-07, vem através deste Edital, convocar todos os servidores concursados, 

estáveis e os não estáveis, associados ou não, para comparecerem no próximo dia 02/02/2017, à 

Sede Social desta entidade na Avenida Armando de Salles Oliveira, 555, Centro, Suzano/SP, para 

participarem da Assembleia Geral Extraordinária, às 17 horas em 1ª convocação com a presença 

de 50% + 1, ou meia hora após em 2ª convocação no mesmo dia e local com qualquer número de 

Servidores presentes, tudo em conformidade com o Estatuto Social vigente, para deliberarem 

sobre a Seguinte Ordem do Dia: a) Deliberação e votação sobre a elaboração da minuta da pauta 

de reivindicações; b) deliberação e votação sobre a concessão de poderes especiais à Diretoria 

do Sindicato para negociação com a Prefeitura Municipal, Autarquias, Fundações e a Câmara 

Municipal de Suzano, assim como o Instituto Municipal de Previdência; c) deliberação e votação 

sobre proposta de transformação desta assembleia em Assembleia Geral Permanente até a 

celebração dos acordos pleiteados; d) não havendo acordo, esta assembleia deliberará à cerca 

dos rumos desta mobilização em vigor, ou seja, estado de greve ou deflagração da greve, nos 

moldes legais da legislação em vigor. Suzano/SP, 29 de Janeiro de 2018.CLAUDIO APARECIDO 

DOS SANTOS-Presidente. 

PAUTA  PARA CAMPANHA SALARIAL  DE 2018 – 2020 

Parte Social 

7 – Ajuste no Estatuto e Plano de Carreiras;  

8 – Alteração do Quadro de Cargos e Salários; 

9 - Assegurar que o Estatuto seja cumprido no tocante ao difícil Acesso ou difícil Lotação, na 

Educação, Saúde, para área da Assistência Social e nos demais departamentos que aja 

necessidade;  

10 – Negociação do Banco de Horas em conformidade com o Estatuto dos Servidores; 

11 – Seguro de Vida a todos os Servidores sujeitos a Risco de Vida; Agentes de Transito, 

Tesoureiro Municipal, e Responsável pelo almoxarifado municipal, motoristas, entre outros;  

12 – Plano de Saúde e Odontológico Gratuito a todos os Funcionários e Servidores bem como 

seus Dependentes;  

13 – Pagamento de Adicional de Insalubridade aos Agentes Comunitários de Saúde;  

14 – Concurso Público, para todos os seguimentos de servidores, principalmente para a área 

de Assistência Social CRAS, CREAS, Vigilância Sócio Assistencial ampliando o quadro de 

servidores;  

15 – Abrir concurso a professores (as) auxiliares em número suficiente para suprir a demanda 

escolar;  

16 – Fundeb – que os 40% sejam utilizados como programa de incentivo e valorização dos 

profissionais da educação; 

17 – Que sejam fornecidos em todas as escolas impressoras para uso de todo o corpo docente;  

18 - Definir com exatidão o número de alunos em salas de aulas do ensino fundamental, 

berçários e maternal param se definir o numero de profissionais necessários ao desempenho 

das atribuições dos profissionais da área;  

19 – Curso de capacitação de todos os Servidores;  
20 - Uniformes para todos os servidores;  
21 – Curso de capacitação continuada a todos os profissionais da educação, principalmente nas áreas de 

inspetores de aluno cozinheiras (os) e demais funções;  
22 – Plano de extensão curricular a todos os servidores e funcionários públicos municipais de Suzano;  
23 – Plano de qualificação e requalificação continuada a todos os servidores;  
24 - Reduções de jornada para todos os profissionais da área da saúde - 30 (trinta horas semanais); 
25 – Ampliações do quadro de funcionários na área da saúde, através de concurso público como médicos, 
enfermeiros (as); 
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26 – Revisão do adicional de insalubridade dos funcionários que atuam nas Unidades Básicas de Saúde, 
PS, Cemitérios e locais Insalubres;  
27 – Maior rigor no controle de transferências de funcionários;  

28 – Treinamento, capacitação e programa de integração prévia dos novos concursados;  
29 – Fim das terceirizações no serviço público municipal de Suzano; 
30 – Revisão geral dos adicionais de insalubridades e periculosidades, para todos os servidores com 
direito; 
31 – Bolsa Escola para os Servidores; 
32 – Criação do projeto para construção de moradias só para Servidores; 

33 – Melhorias nas condições de trabalho dos servidores municipais, levantamento dos riscos em prédios 
públicos; 
34 – Igualdade de carga horaria 30(trinta) horas semanais p/ as categorias de psicólogos e assistentes 
sociais, s/ prejuízo de salario, conforme NOB. Rh/Suas; 
35 – Unificar a função de Escriturário I (hoje Auxiliar Administrativo) e Escriturário II, para Escriturário 
III por ambas terem as mesmas atribuições; 
36 – Aumento na porcentagem na progressão funcional por via ACADÊMICA e NÃO ACADÊMICA, pois 

seria mais um fator de motivação a toda classe de servidores; 
37 – Cumprimento do HTPC (Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo), no horário da jornada de trabalho 
para professores de Arte e Educação Física; 
38 – Readequação e Alteração nos critérios de atestado de saúde e declaração de horas;       
39-Regularizaçãodo banco de horas; 
40- Abono de horas a servidores que vão ou ao dentista e para consulta no departamento jurídica no 

sindicato; 

41- Ampliar e garantir mais atenção e direitos a servidores (as) com deficiência (concursados ou cotas), 
bem como àqueles que por ventura vierem adquirir a deficiência após a contratação; 
42- Discussão com S.M.A. (Recursos Humanos) relacionados a margem de empréstimo; 
43- Substituição e manutenção dos equipamentos e mobiliários públicos(escolas, postos de saúde, etc..); 
44- Rever a questão dos Pólos dos Professores Especialistas e A.E.E.; 
45- Aplicar a Lei do Piso com1/3 da Jornada de Trabalho em Formação Continuada; 

46- Fortalecimento do Plano Municipal de Educação; 
47- Alterações do horário de aulas para contemplar professor em acúmulo de cargo – saúde do 
professor; 
48- Isonomia da jornada de trabalho da categoria de professores; 
49- Adicional de 10% para o cargo de diretor de escola (auxílio combustível); 
50- Pagamento (dobra fechada) com Vale Refeição e Vale Alimentação para profissionais que 
suplementam na rede de ensino; 

51- Cesta básica para todos os servidores afastados por doença e licença maternidade; 
52- Garantia do Direito ao Recesso Escolar para o cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Educacional-
ADE, também  Direito a “SEDE”; 
53- Adicional de ”Risco Atividade” de 30% a todos  os Agentes de Trânsito; 
54- Reconhecimento e valorização “oficial”  da profissão de Agente de Trânsito como essencial; 

Servidor: DÊ SUA SUGESTÃO PARA QUE AS MESMAS SEJAM DISCUTIDAS E INCERIDAS NA       
PAUTA 2018/20 
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